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ANQ XXVlIÍ_rr N,° 83 — QUÀKTA-FEIKA, 16 DE ABRIL DB 1958 

Artigo 2.o _ Este decreto entrará em vigor na data I: 
da sua publicação. i ; 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 11 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 15 de ; 

abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado , 
dos Negócios do Governo, 15 de abril de 1958. i 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral , 

DECRETO N. 31.763, DE 15 DE ABRIL DE 1958 , 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 

BAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no arrtigo 197. da " C . L . P . " , 1 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica relotado no Departamento Estadua) 

da Criança, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e 
da Assistência Social, um (1) cargo da classe " T " . da car
reira de Médico, do QSSPAS-PP-IIT, lotado na Divisão 
do Serviço de Tuberculose, do Departamento de Saúde, da 
citada Secretaria, ocupado interinamente pelo D r . Miguei 
Vitaliano, com sede de exercício no Hospital Sanartório do 
Mandaqui, devendo ter sede de exercício no Posto de Pue
ricultura de Orlândia. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário a 
que alude este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da Saúde 

. Pública e da Assistência Social e a apostila publicada 
Bo órgão oficial. 

Artigo 4,o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 15 de 
abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 15 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 31.764, DE 15 DE ABRIL DE 1958 
Inclui a Divisão de Transportes do Departa

mento de Administração, da Secretaria da Saúde 
Pública e da Assistência Social, entre as dependên
cias a que se refere o artigo 325 do Decreto n. 
27.300, de 22 de janeiro de 1957. e dá outras pro
vidências. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica incluída, entre as repartições men

cionadas no artigo 325 do Decreto n . 27.300, de 22 de 
Janeiro de 1957, a Divisão de Transportes do Departa
mento de Administração, da Secretaria de Estado da Saú
de Pública e da Assistência Social. 

Artigo 2.o — Ao artigo 330 do Decreto n . 27.300, de 
22 de janeiro de 1957, fica acrescentado o seguinte item: 

" V — Na Divisão de Transportes do Departa
mento de Administração: 

a) aos motoristas incumbidos da remoção de 
doentes portadores de moléstias infeeto-conta^io-
eas e do transporte de cadáveres; e 

b) aos artífices, serviçais e outros servidores 
Incumbidos da manutenção e limpeza de veículos 
e materiais contaminados." 

Artigo 3.o — A gratificação de que trata o artigo 325 
do Decreto n . 27.300. de 22 de janeiro de 1957, deverá ser 
paga aos servidores esnecificados no item. V, constante do 
artigo anterior, a partir da data em que entrar em vigor 
o presente decreto. 

Artigo 4o — As despesas com a execução deste de
creto correrão à conta da verba do orçamento vigente da 
Secrets-ria da Saúde Pública e da Assistência Social. 

Artigo 5.o — Este decreto en t ra rá em vigor a partir 
de l.o de janeiro de 1959. 

Artiso 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 

de abril de 1953. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 15 de abril de 1958. 

Carlos de AJbuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N . 31 765, D E 15 DE ABRIL D E 1958 

Dispõe sôbrc relotação de cargo. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 

BAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, de acor
do com o artigo 197. da " O L . F . " , 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Serviço de Medicina 

Social, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
Assistência Social, um (1) cargo de Assistente Técnico, 
padrão " K " , do QSSPAS-PP- I I , lotado no Serviço So
cial do Estado, da mesma Secretaria, ocupado pelo sr. 
Luiz Rampim. 

Artigo 2.0 — No corrente exercício o funcionário a 
que alude este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi
cada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 15 
de abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 31.766, DE 15 DE ABRIL DE 1958 

Retifica os Decretos ns. 29 148, de 30, publi
cado a 31-7-57 e 29.338, de 13, publicado a 14-8-57. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam retificados os Decretos ns. 29.148, 

de 30, publicado a 31-7-57, que autorizou a Secretaria de 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, como 
exceção ao disposto no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743/56, 
prorrogado pelos Decretos ns. 26.587/56, 26.885/56 e 
37.254/57, a admitir d. Tomoko Higuchi para exercer, co-

D E P A R T A M E N T O DE ASSISTÊNCIA A P S I 
COPATAS 

Cr$ 
V E R B A N.o 197 
Pessoal 

8.41.0 0 Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e recrunerações 

013 Quartas ou sextas partes 84.080,00 
Artigo 2.o — Com o recurso proveniente da redução 

constante do artigo l.o, fica criada no merino orçamento, 
verba, código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

D E P A R T A M E N T O D E ASSISTÊN
CIA A PSICOPATAS 

i Cr» 
V E R B A N.o 197 
Pessoal 

8.41.0 0 Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e remunerações 

017 Adicional por tempo de serviço . . . . 84.080,00 
Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na data de 

sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se â , disposições em contrá

rio. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 

de abril de 1958. - . 
JÂNIO Q U A D R O S 
Sebastião Meirelles Teixeira 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
da Fazenda. 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de Abri l de 1958. 

Cai los de Albuqueraue Seiffarth — Diretor 
Geral . 

D E C R E T O N . 31.770, D E 15 D E A B R I L DE 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
vigente. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições fegais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica reduzida na importância de Cr$ . . 

3.240.000,00 (três milhões, duzentos e quarenta mil cruzei
ros) a dotação do orçamento vigente abaixo discriminada 
e atribuída à Secretaria da Saúde Pública e da Assistên
cia Social: 

SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO 
V E R B A N . 204 • 
Material e Serviços 

Cr* 
3.29.4 4 Despesas Diversas 

49 Encargos Diversos 
490 Encargos legais • 

Para cumprimento do artigo l.o da 
letra " d " da Le i n. 2.497, de 24-12.-
35, combinado com o artigo 13, do 
Decreto n . 9486, de 13-9-38 (criarão 
de 50 casas de Serviço Social) . . 3.240.000,00 

Artigo 2.o — Com o recurso proveniente da redução 
constante do artigo l .o , fica suplementada no mesmo or
çamento, verba, código e dependência nele mencionados, a 
seguinte dotação: 

SERVIÇO SOCIAL DO E S T A D O ^ 

V E R B A N . 204 

Material e Serviços 
Cr$ • 

8.29.4 4 Despesas Diversas 
41 Utilidades contratuais 

411 Alugueis de imóveis 3-240.000,00 
Artigo 3.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 de 

abril de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Sebastião Meirelles Teixeira — Respondendo pelo 

Expediente da Secretaria da Fazenda. 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria áe Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de abril de 19'8. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Biretor Gera l . 

D E C R E T O N . 31.772, DE 15 DE ABRIL DE 1958 

Dispõe sobre admissão de exiranumerário. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l .o — Fica a Secretaria de Estado dos Negócios 

da Agricultura autorizada, em caráter de exceção ao dis
posto pelo Artigo l .o, do Decreto n. 30.7K, de 21 de ja
neiro de 1958, a admitir a Senhora Joseftaa Simão, para 
exercer junto ao Departamento da Produçãe Vegetal, como 
extranumerária-mensalista, as funções de Hscriturária, Re
ferência "22", preenchendo o claro da dispensa da Senhora 
Ana Maria de Camargo Arruda. 

Artigo 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sá© Paulo, aos 15 
de abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme dè Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretasia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de abril de 1965. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Gera l . 

D E C R E T O N. 31.773, DE 15 DE ABRIR J»E 1958 

Prorroga o prazo de admissão de servidor da 
* categoria de "pessoal para etaras". 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O BCTADO D B 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições ligais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica a Secretaria de Bs t a í e dos Ne

gócios da Agricultura autorizada a pr*i*»gar, por mala 
90 (noventa) dias, o prazo de admissã* à» senhor João 
Emilio Zola, da categoria de "pessoal pana obras", a f im 
de prestar serviços no Departamento da Produção Vege
tal, da mesma Secretaria, relacionados 86» o combate 
ao "cancro cí t r ico". 

Artigo 2.o — Este decreto en t ra rá ex» vig»r na data 
de sua publicação. , 

Artigo 3.o — Revogam-se as disp»si»4es em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de Sã>. Paulo, aos 15 
de abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da SewÈjaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 15 de al»íH de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Gera l . 

ao extranumerária mensalista, as funções de Química, 
aediante o salário da referência "33" — Cr$ 10.600,00, 
io Instituto "Adolfo Lutz" , do Departamento de Saúde, 
ia vaga decorrente da dispensa de d. Francisca Celina 
^ranco Vaz, por decreto de 2, publicado a 5-10-54, obser-
ado o disposto no item IV, do artigo 5.o. das Disposições 
ITansitórias da " C . L . E . " , bem como o de n. 29.338, de 
3, publicado a 14-8-57, que retificou o primeiro, para 
leclarar que a referida admissão é para as funções de 
Juimico-Bromatologista, e n ã o como constou. 

Artigo 2.o — Este decreto en t rará em vigor na data 
e sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 

e abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 15 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 31.767, DE 15 DE ABRIL DE 1958 

Acrescenta um parágrafo no artigo l.o do De
creto n. 31.703, de 11 de abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
>AO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica acrescido ao artigo l.o do Decreto 

i . 31.703, de 11 de abril de 1958, o seguinte parágrafo: 
"Parágra fo único — Na vacância, os cargos serão 

relotados na Divisão de Transportes, do Departamen
to de Administração, da Secretaria de Estado da Saú
de Pública e da Assistência Social." 
Artigo 2.o — Este decreto en t rará em vigor na data 

te sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 

le abril de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aòs 15 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N . 31.768, DE 15 DE ABRIL DE 1958 

Dispõe sobre instalação de Posto de Puericul
tura, subordinado ao Departamento Estadual á:i 

Criança. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica o Departamento Estadual da C r i 

ança, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
Assistência Social, autorizado a instalar o Posto de Pue
ricultura de Guaimbê. 

Parágrafo único — O Posto referido neste artigo, t e rá 
a lotação de um (1) Médico, um (1) Atendente e um 
(1), Servente. 

Artigo 2.o — Este decreto en t rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 15 de 

abril de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 15 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
"Oiretor Geral 

DECRETO N. 31.769, DE 15 Di: ABRIL DE 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
vigente. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica reduzida na in.portancia de Cr$ 

147.999,60 (cento e quarenta e sete mil , novecentos e no
venta e nove cruzeiros e sessenta centavos) a dotação do 
orçamento vigente abaixo discriminada e atribuída à Se
cretaria da S a ú ' e Pública e da Assistência Social: 

SERVIÇO DE PROFILAXIA DA 
MALÁRIA 
V E R B A N . 177 
Pessoal 

. . . Cr$ 
8.47.0 0 Pessoal Fixo 

05 Gratificações 
052 Pela prestação de serviços extraor

dinários 147.999,60 
Artigo 2.o — Com o recurso proveniente da redução 

constante do artigo l .o, fica suplementada no mesmo or
çamento, verba, código e dependência nele mencionados, 
a seguinte dotação: 

SERVIÇO DE PROFILAXIA DA 
MALÁRIA 
V E R B A N . 177 
Pessoal 

Cr$ 
8,47.0 0 Pessoal Fixo 

01 Vencimentos e remunerações 
013 Quartas ou sextas partes . . 147.999,60 

Artigo 3.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 

de abril de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Sebastião Meirelles Teixeira 

v " * 1 Resp. pelo Expediente da Secretaria da Fa
zenda. 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 15 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

DECRETO N.o 31.771, DE 15 DÉ ABRIL DE 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
vigente. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de Cr$ 

84.080.00 (oitenta e quatro mi l e oitenta cruzeiros) a do 
tação do orçamento vigente abaixo discriminada e a t r ibuí
da à Secretaria da Saúde Pública t da Assistência Social: 


